
Art. 1º -

Art. 2º -

Lei Ordinária n° 648/1998 de 07 de Agosto de 1998

"DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE LEI MUNICIPAL".

EU, DACIO QUEIROZ SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO JOÃO-MS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A MIM

CONFERIDAS POR LEI, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Fica revogada a Lei Municipal nº 546/94, de 1° de julho de 1.994, que dispõe sobre a Assinatura de

Convênio com a ENERSUL, alterando percentuais da taxa de Iluminação Pública. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito, 07 de agosto de 1.998

DACIO QUEIROZ SILVA

Prefeito Municipal
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